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Franca, 06 de janeiro de 2025.

DECLARAÇÃO DE ÍNEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federa! n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese

de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade

civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as

metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,

especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato

ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições

que utilizarão os recursos;

II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da

subvenção prevista no inciso I do §3° do art. 12 da Lei 4320, de 17 de

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar

n° 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art.12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição de

subvenção social:

"§3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as

transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas, distinguindo-se como:

I- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade

lucrativa;(...)"
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Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar

de subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas

de caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de

despesas de custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

"A destinação de recursos para direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas

deverá ser autorizada por lei específica, atender ás condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,

inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no exercício

de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e o Banco

Central do Brasil.

§2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenção

e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender ás condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores do Miramontes Dora Maria, Marambaia e

Recreio Campo Belo, foi apresentado Plano de Trabalho com a finalidade no

recebimento de subvenção no valor de R$ 15.360,00 (quinze mil, trezentos e sessenta

reais). O Plano tem por objeto oportunizar espaço físico e ofertar atividades que

propiciem o desenvolvimento social e comunitário. Os objetivos são realizações de

atividades esportivas, sociais, culturais visando o envolvimento e integração da

comunidade, através de cursos diversos, ginásticas, encontros culturais, esportes. Os
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programas, serviços e benefícios destinam-se a toda população em situação de

vulnerabilidade social.

O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade

de ambos os gêneros e faixas etárias.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade do bairro Miramontes Dora

Maria, Marambaia e Recreio Campo Belo no exercício de 2025.

Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como: aulas de zumba, pintura

em tecido, crochê, capoeira, violão, bordado livre, ballet, atendimento psicológico,

escolinha de futebol, entre outros.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades da Associação Comunitária.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à

Associação dos Moradores do Miramontes Dora Maria, Marambaia e Recreio Campo

Belo.

Ressaltamos, que a Associação de Moradores tem natureza singular e que, por

este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e

administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e

constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme

disposto em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal

n.° 9.591, de 06 de dezembro de 2024 a qual identifica expressamente a referida

organização.

FERNANDO f_UI2 BALDOCHI
CHEFE DE GABINETE
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LEI N° 9.591. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a conceder

subvenções às organizações da sociedade civil,
sem fins econômicos, que especifica, durante o

exercício de 2025, e dá outras providências.

'' ■

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

_ FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a

seguinte LEI: * _ P - ^ ^ 'P

ti. '5

l ^

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções, durante o exercício de
2025, às instituições comunitárias, para manutenção e Investimentos em suas atividades,

conforme descrito no Anexo Único desta Lei.
■ iítt.:

Parágrafo único. As transferências vincular-se-âo aos projetos elaborados.'pelas
organizações e apresentados ao Poder Executivo, e serão limitadas aos valores individuais

referidos no Anexo Único desta Lei.

Art. 2° As transferências a serem efetuadas na forma do artigo 1® desta Lei se darão em

observância às exigências da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e comunicado
SDG n° 010/2017, de 17 de março de 2017, dp Tribunal dq Contas do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Para a celebração das parcerias as entidades deverão apresentar
certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e df divida
ativa.

Art. 3® O prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com o artigo 1®
desta Lei, é de até 31 de dezembro de 2025, sendo que, as entidades deverão prestar
contas mensalmente, bem como, atê o dia 31 de janeiro de 2025, entregar a prestação de
contas final na Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1® A prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda

a documentação exigida nas instruções e resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo.

§2® A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a
apresentação de prestações de contas parciais e periódicas.
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Art. 4° São condições para que as entidades recebam as subvenções:
I - Estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do

Município de Franca;

Haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150,
da Lei Orgânica do Município de Franca;
Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
Haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Unidade Gestora para
execução em 2025;

Estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
Estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço;
Apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.

II-

III-

IV-

V-

VI-

VII-

Parágrafo único. As instituições deverão manter atualizadas todas as documentações
relativas às exigências estabelecidas neste artigo.

Art. 5° A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças
municipais, dependerá de requerimento encaminhado pela instituição beneficiária ao
Prefeito, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as
exigências enumeradas no art. 4° desta Lei.

§ 1® O Município de Franca fará análise e avaliação permanente do cumprimento do
Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral da instituição, da validade e documentação
exigida e da aplicaçao dos recursos.

§ 2° Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo
de atuação de outros conselhos municipais, estes deverão ser periodicamente ouvidos
para os fins aludidos no parágrafo anterior ' ,

Art. 6° As transferências previstas nesta Lei onerarão a seguinte cjassificação do
Orçamento Fiscal de 2Q25;

020101 GABINETE DO PREFEITO - ~

142442003 GESTÃO DAS PARCERIAS COM AS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS
3201 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias
Fonte: 01 - Recursos Próprios do Tesouro Municipal
33504300 Subvenções Sociais

§ 1° Os códigos de desdobramentos da fonte "01 - Recursos Próprios do Tesouro
Municipal", previstos no anexo IV da Lei n° 9.562, de 25 de setembro de 2024 — Lei de
Diretrizes Orçamentárias, destinados às transferências às Associações Comunitárias,
serão alterados, na abertura do Orçamento, vinculando aos repasses de 2025,
individualizando as transferências na forma prevista no Anexo Único desta Lei.

§ 2° As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo,
passam a compor os anexos da Lei Orçamentária para o ano de 2025.
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Art. 7° Ficam alteradas as metas físicas do programa "142442003 Gestão das Parcerias

com as Associações Comunitárias", referido no artigo anterior desta Lei, constantes dos
Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses

às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valores
das transferências financeiras realizadas em conformidade com esta Lei.

/

il

§ 1° Os Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no
caput, correspondem aos Anexos "Descrição dos Programas
Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto

AUDESP.

§ 2° As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoip às entidades,
metas de atendimento e respectivos valores, em atendirnento ao art, 26 da Lei Federal
Complementar n° 101/2000, ficam incluídos no "Demonstrativo das Entidades do Terceiro
Setor", da Lei Orçamentária, e no "Demonstrativo das Entidades do Terceiro Setor", da Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 8° As despesas com a execuçâd da presente lei correm á conta de dotações próprias
do Orçamento vigente - „ i. ^

H i V i )
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. ' ^ i-

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

í; / \ ^ }■ ; • ' N >
• prefeitura i\/íuniçip^'de Frànca. pjs de dezèmbfode
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ANEXO ÚNICO

Associações Comunitárias

SE

Q.
ENTIDADE CNPJ

FONTE/APLI

CAÇÃO
VR.

SUBVENÇÃO

1
Associação Comunitária do Bairro
City Pefrópolis e Jardim Ipanema

64.926.397/0001-20 011007037 R$ 15.360,00

2
Centro Comunitário do Jardim

Aeroporto
52.386.364/0001-55 011007036 R$ 15.360,00

3

Associação dos Moradores do Jardim
Maria Rosa, Guanabara, Vila

Exposição, integração e São Tomáz
56.885.403/0001-10 011007034 R$ 15.360,00

4

AMOR - Associação dos Moradores
dos Jardins Panorama 6 São

Francisco

01.153.399/0001-03 011007033 R$15.360,00

5
Associação de Moradores do Jd
Paulista e Jd Rivieira

57-714.768/0001-44 011007032 R$15.360,00

6
Associação de Moradores do Jardim:
Portinari

56.885.296/0001-20 011007031 R$ 15.360,00

7
Associação dos Moradores do Jardim
Santa Efigênia .

23.894.963/0001-81 011007030 R$ 15.360,00

8
Associação dos Moradoras dos
Jardins do Edem e Palma

60.240.074/0001-27 011007029 R$ 15.360,00

9

Associação dos Moradores do
Jardim Ângela Rosa Vila Scarabucci,
Santa Cruz, Prolongamento 1 e 11 do
Jardim Ângela Rosa e Residencial
Jovita de Melo ?

54.157.953/0001-97 011007028

í  ;

R$ 15.360,00

10

Associação dé Moradores do
Miramontes, Dona Maria, Marambaia

e Recreio Cíampo Belo

46.725.503/0001-25 011007026 R$ 15.360,00

11
Associação dos Moradores do

Residencial Olavo Pinheiro e Bairros
27.775.681/0001-16 011007025 RS 15.360.00

v'-

12
Centro Comunitário do Parque
Progresso e Bairros Adjacentes

08-177.437/0001-07 011007024 R$ 15.360,00

13

Associação de Moradores do
Residencial Santa Maria e Jardim

Bom Sucesso

68.320.431/0001-79 011007021 R$ 15.360,00

14
Associação dos Moradores da Vila
São Sebastião e Bairros

46.720.710/0001-97 011007020 R$ 15.360,00

15
Associação dos Moradores do Jardim
Palmeiras

14.779.857/0001-66 011007023 R$15.360,00

16

Associação dos Moradores do
Recanto Elimar 1, II e III, Vila Real e

Dourado

02.953.998/0001-74 011007022 R$ 15.360,00

1*°
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17
Associação dos Moradores do Jardim

Paulistano
64.922.636/0001-73 011007027 R$ 15.360,00

18
Associação dos Moradores do Jardim
Aeroporto 11

64.921.141/0001-20 011007035 R$ 15.360,00

19

Associação dos Moradores dos
Jardins Aeroporto 111, IV, Santa
Bárbara e seu Prolongamento e
Aviação

57.715.054/0001-50 011007038 R$ 15.360,00

TOTAL R$291.840,00
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DODA MADIA, MADAMDAIA e DCCDEJO CAMDO ECLO

Rua Erico Veríssimo, 905 - Míramontes

Franca -SP - CEP. 14.409-508

CNPJ: 46.725.503/0001-25

LEI DE UTILIDADE PUBLICA 2.105 DE 04/10/1972

PLANO DE TRABALHO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NS;
N2 DO TERMO:

PROCESSO:

VIGÊNCIA: 01/02/2025 À 31/12/2025

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Atendimento comunitário aos moradores do MÍRAMONTES, DORA MARIA, MARAMBAIA E RECREIO CAMPO

BELO, manutenção e investimentos das atividades.

IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO MÍRAMONTES, DORA MARIA, MARAMBAIA E RECREIO CAMPO
BELO

CNPJ; 46.725.503/0001-25

Endereço: Rua Erico Veríssimo, 905 Miramontes na FRANCA -SP, CEP 14409-508
Cidade: Franca UF: SP CEP 14409-508 Telefone: ( 16) 99165 6708

E-mail:cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br

Possui CEBAS: Sim ( ) Não ( x )

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL:

Nome: Marcos Henrique de Paula Cortez CPF: 312.784.128-08

Carteira de Identidade/Órgão Expedidor: 41.249.973-3 SSP/SP

Cargo: Presidente Função: Presidente

Qualificação completa: Nacionalidade Brasileira, natural de Tupã -SP , estado civil casado , profissão
piscineiro

Endereço residencial: Rua Manoel Bandeira, 209 Miramontes Franca -SP Telefone: ( 16) 99165 6708

Período de mandato da diretoria: de 21/02/2021 à 21/06/2025



A$S0CIAÇÂ€ DCS HCCACCCCS D€ HII2AM€NTES,
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Rua Erico Veríssimo, 905 - Miramontes

Franca -SP - CEP. 14.409-508

CNPJ; 46.725.503/0001-25

LEI DE UTILIDADE PUBLICA 2.105 DE 04/10/1972

OBJETO DA PARCERIA

Atendimento aos moradores do bairro MIRAMONTES, DORA MARIA, MARAMBAIA E RECREIO CAMPO BELO

onde temos aplicamos as seguintes atividades judô e capoeira assim levamos até a população carente
uma oportunidade de fazer atividades físicas trazendo uma melhor qualidade de vida a elas. Temos
também a guarda e conservação do imóvel onde propiciamos um local limpo, higienizado, com
manutenções necessárias e também manter a documentação da Associação em dia trazendo segurança
para os atendimentos comunitários.

DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO DA PARCERIA, ANÁLISE DE CONTEXTO E JUSTIFICATIVA:

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO MIRAMONTES, DORA MARIA, MARAMBAIA E RECREIO CAMPO BELO
pessoa Jurídica de direito privado sem fins lucrativos, no intuito de guarda e conservação do imóvel
onde esta localizada nossa associação, para que possamos receber a comunidade e promover cursos,
atividades e eventos gratuitos aos moradores do MIRAMONTES, DORA MARIA, MARAMBAIA E RECREIO
CAMPO BELO, nós somos a ponte entre a Prefeitura e população pois estamos sempre procurando levar
a Prefeitura as melhorias que necessitamos para o nosso bairro, auxiliando e informando a população
em duvidas e necessidades comumente possuímos como finalidade representar os associados
(moradores) perante os órgãos públicos, reivindicando políticas públicas que beneficiem os associados e
requerendo serviços e obras públicas necessárias ao bem estar da comunidade local, além de criar
regras que visem melhorar o convívio diário dos moradores - tratando do direito de vizinhança.
Nossa Associação está localizada na zona Norte da cidade de Franca -SP apesar dos bairros abrangidos
pela entidade se caracterizarem como estruturados por terem todos os melhoramentos, e estar
próximos a bairros nobres classificado com classe alta existe uma grande parte da população que é
carente de recursos financeiros e é ai que a Associação entra trazendo atividades gratuitas, onde
auxiliam na saúde e bem estar da nossa população. Hoje estamos atendendo com seis atividades
semanais que gera em torno de 28 pessoas por semana. Com somos uma associação sem fins lucrativos
necessitamos de angariar verbas para que possamos atender a população por esse motivo solicitamos a
subvenção através da Prefeitura pois necessitamos de manter o prédio em perfeitas condições de uso, e
um imóvel com o tempo vai se desgastando necessitando de manutenção por mais que zelamos sempre
pelo imóvel, e também precisamos manter sempre limpo e higienizado para as atividades e como são
gratuitas não temos renda suficiente, e solicitando subvenção é preciso prestar contas de todos os
gastos tendo a necessidade de um profissional na área contábil para efetuar a contabilidade e
prestações de contas a Prefeitura Municipal de Franca, sendo muito importante essa subvenção para
conseguirmos manter nossa atividades a comunidade e zelar pelo prédio onde esta localizado a
Associação sendo que o mesmo é cedido a nós para manter nosso trabalho junto a população .

METAS-1

•  - Atendimento aos moradores onde proporcionamos para uma população carente a
oportunidade de participar de atividades fisicas, socio e cultural através das nossas atividades e
atendimentos:

-Judô Ensinando o Caminho -com 16 alunos
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-Capoeira -12 alunos
Totalizando : 28 pessoas

Etapa 1 - Aplicação das atividades semanais, à população totalmente gratuitos.

As atividades desenvolvidas todas com lista de presença e relatórios e fotos .

•  Judô Ensinando o Caminho - ensina aos alunos disciplina, auxilia na formação de carater,
melhora auto estima, ajuda a ter auto confiança, respeito ao proximo, desenvolvimento e
coordenanção motora, desenvolivmento de reflexos, aprimora a paciência, aumenta a
resistência do corpo, fortalece o sistema imunologico, melhora o condicionamento físico, ajuda a
desenvolver a mobilidade das articulações, incentivam o auto controle emocional. Atendemos
crianças a partir dos 6 anos, estamos atualmente com 16 alunos nossas aula são nas terças e
quintas feira horário 19:00 às 20:30h.

•  Capoeira - a capoeira tem como finalidade ajudar na socialização, melhora da saúde e qualidade
de vida, hoje empenhados no aprendizado da capoieira com esporte e também cultura,
educando através da ginga - temos curso de Capoeira contemporânea, capoeira

Etapa 2 - Garantir um atendimento de qualidade e efetivo para a população fazendo as manutenções
do prédio, limpeza, higiene, e serviços burocráticos como documentos, prestação de contas.

- Para manter as atividades em funcionando precisamos de um profissional da área contábil
para tomar contas dos documentos, prestação de contas, contabilidade geral, pois como
recebemos a subvenção é necessário esta prestação de contas com o Município.

- Compras de materiais de limpeza e higiene e descartáveis são de acordo com a demanda
procuramos comprar uma quantidade que dê para alguns meses, todo material é comprado
com notas e é para deixar o prédio limpo para a execução das atividades.

- Compras de materiais para manutenção predial e mão de obra executamos conforme a
necessidade do prédio por esse motivo especificamos todos os tipos de manutenção como
mão de obra e materiais e serviços de alvenaria em geral, pintura, elétrica, telhado,
calhas, hidráulico, extintores, vidros, serralheria, gesso, segurança predial, limpezas,
dedetizações será de acordo com a demanda para que o prédio esteja de acordo para a
execução das atividades desenvolvidas.

- Utilidades públicas - manter as contas de agua e esgoto e energia em dia para que
possamos receber os moradores para as atividades.

Sobre as manutenções prediais, compras de materiais de limpeza, honorários contábeis e
utilidades publicas são todos emitidos notas fiscais recibos e faturas, as manutenções temos
fotos que foram realizadas .
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Assecu p I S /HOCADOKÜS t)C -HIK^ONlÜS,
DCCA MAi^4MI3AIA e RCCKtJO CAMDO BÜLC)
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META ETAPA INDICADOR NOME

■  :

DESCRIÇÃO
QUANTIDADE
PREVISTO

MENSAL

período

META-1

ETAPA 1 ATENDIMENTO 1.1 Judô Judô Ensinando o Caminho
16 pessoas

12 MESES

2X NA SEMANA

ATENDIMENTO 1.4
Capoeira

A capoeira tem como finalidade ajudar na socialização,
melhora da saúde e qualidade de vida

12 pessoas
12 MESES

2 X NA SEMANA

Etapa 2 - NOTAS E RELÁTORIOS
1.1

Propiciar local seguro e com
excelência para atendimentos

Manutenções, limpeza, utilidades publicas e conservação
do prédio garantindo o atendimento

12 MESES

META-ETAPA AQUISIÇÃO DESCRIÇÃO TIPO DE DESPESA INÍCIO TÉRMINO
OUANT UNITÁRIO

-flBbR'
MENSAL

CUSTO TOTAL MUNICIPAL i
METAl

ETAPA 2

1
HONORÁRIOS

CONTÁBEIS

7.37 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
01/02/2024 31/12/2024 1

R$

370,00
R$

370,00

R$

4.440,00

R$

4.440,00

METAl

ETAPA 2

2

MATERIAIS DE

LIMPEZA E

HIGIENE

5.11 MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUTOS

DE HIGIENIZAÇÃO

01/02/2024

31/12/2024 1
R$

90,90

R$

90,90

R$

1.000,00

O ̂
o
o
o
o

METAl

ETAPA 2
2

MANUTENÇÃO
PREDIAL COMPRAS

MATERIAIS

5.13 MATERIAL PARA

MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS

01/02/2024

31/12/2024 1
R$

166,66

R$

166,66

R$
2.000,00

RS

2.000,00

METAl

ETAPA 2

4

MANUTENÇÃO
PREDIAL MÃO DE

OBRA

7.13 MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS

01/02/2024

31/12/2024 1
R$

147,33
R$

147,33

R$

1.768,00

O
o

00

METAl

ETAPA 2

5 UTILIDADE PUBLICA

8.1 SERVIÇOS DE ÁGUA
E ESGOTO

01/02/2024
31/12/2024 1

R$ 140,00 R$ 140,00
R$1.680,00 RS 1.680,00

meiaj.

ETAPA 2

6 UTILIDADE PUBLICA

8.2 SERVIÇOS DE
ENERGIA ELÉTRICA

01/02/2024
31/12/2024 1 R$ 360,00 R$ 360,00

RS 4.320,00
RS 4.320,00

TOTAL
R$

1.218,99
R$ 15.360,00

■ ;

15.360,00



asscci^^Ac -.os MOCAIDCCCS DC MICAMONÍFCS,
DOCA MACIA, MACAMBAIA e CECCOO CAMCO BELO

Rua Erico Veríssimo, 905 - Miramontes
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DESPESAS POR TIPO DE ■

despesa
.

VALUR

5.11 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO R$ 1.000,00

5.13 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 2.000,00

7.13 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 1.920,00

7.37 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 4.440.00

8.1 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO R$ 1.680,00

8.2 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA R$ 4.320,00

TOTAL R$ 15.360,00

ll^TIIREZA DA DESPEM V'AI0R' ' " ' " "j

Bens e materiais permanentes R$

Combustível R$

Gêneros alimentícios R$

Locação de imóveis R$

Locações diversas R$

Material médico e hospitalar (*J R$

Medicamentos R$

Outros materiais de consumo R$ 3.000,00

Outros serviços de terceiros R$ 6.360,00

Recursos humanos (5) R$

Recursos humanos (6) R$

Serviços médicos (*) R$ -

Utilidades públicas (7) R$ 6.000,00

TOTAL R$ 15.360,00



ASSCCI™^AC _ J)S mocadcces dc micamontcs,
I)©CA MAI2IA, MAKAHBAIA e RECBOC CAMBO BELO
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AQUISIÇÃO DESCRIÇÃO
CUSTO

TOTAL FEV/25 MAR/25 ABR/25

1

MAI/25

1

IUN/25

1

IUL/25

1

AGO/25 SET/25

1

OUT/25

1

NO V/2 5

1

DEZ/25
TOTAL

1
METAI ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE QUALIDADE E

EFETIVO

HONORÁRIOS

CONTÁBEIS

RS 4.440,00 RS740,00 RS370,00 RS370,00 RS370,00 RS370,00 RS370,00 RS370,00 RS370,00 RS370,00 RS370,00 RS370,00 RS 4.440,00

Z
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE QUALIDADE E

EFETIVO

MATERIAIS DE

LIMPEZAS

HIGIENE

RS 1.000.00 RS 250,00 RS 250,00 RS 250,00 RS 250,00 RS 1.000,00

a
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE QUALIDADE E

EFETIVO

MANUTENÇÃO
PREDIAL MÃO
DE OBRA

RS 1.920,00 1920,00 RS 1.768,00

METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE QUALIDADE E

EFETIVO

MANUTENÇÃO
PREDIAL

COMPRAS DE

MATERIAIS

RS 2.000,00 2.000,00 RS 2.000,00

a
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE QUALIDADE E

EFETIVO

UTILIDADE

PÚBLICA AGUA
E ESGOSTO

RS

1.680,00 RS 152,72 RS 152,72 RS 152,72 RS 152,72 RS 152,72 RS 152,72 RS 152,72 RS 152,72 RS 152,72 RS 152,72 RS 152,80 RS 1.680,00

Ê
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE QUALIDADE E

EFETIVO

UTILIDADE

PÚBLICA
ENERGIA

ELÉTRICA

RS 4.320,00 RS 392,72 RS 392,72 RS 392,72 RS 392,72 RS 392,72 RS 392,72 RS 392,72 RS 392,72 RS 392,72 RS 392,72 RS 392,80 RS 4.320,00

RS 15.360,00 RS5.455,44 RS 915,44 RS 915,44 RSl.165,44 RS 915,44 RS 915,44 RSl.165,44 RS 915,44 RS 915,44 RSl.165,44 RS 915,60 RS 15.360,00

\
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ASSCCIAÇÂO DCS HCCADOCCS DO HICAMO^CS,
DCCA HACIA, HACAMBAIA e CCCCEIC CAMPC BEL©

Rua Erico Veríssimo, 905 - Miramontes
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FONTE DE RECURSO totaldof:xer(ício(RS) ^
Fonte Municipal R$ 15.360,00

Fonte Estadual R$ 0,00

Fonte Federal R$0,00

Fonte Próprios RS 0,00

TOTAL RS 15.360,00

IO CARTÓRIODOREGISTROC»D«PESSOASNATURAIS-1'SUBOISTRlTO|Oficia/lnterino:Bel.£me™Ac^
ceBonheço por somelliança a de D. ^ ^ ^
lASCIMENTO DE OLIVEIRA,
.***_*********•*****\*/
fofcal R$ 3,37

[x.n=., 26 d. no».«bx» d. 2024. - 204rmo2C6H 032

lÉtiá

*^23281
ÍSRM^l 0-)
1323A]S9753|I^' mi/W^!-( P ̂

Marcos Henrique de

Franca -SP, 25 de Novembro de 2024.

Paula Corte
312.784.128-08

Presidente

%
'l/v,
Cq

Dassaeven Júnior Na^mento Oliveira
CPF 423.080.618-39

19 Secretário

/yw Á/ '

Sebastião Martins Pereira

CPF 246.138.398-74

l^Tesoureiro

2 o RE t;isTRO f lMI. DAS l-FSSOAS N A 11 R \ IS l)K [ t< V Vf t
-6"™ • CEP: lUOS-mj. Fone: |t6| 3722.3792. WlialsApp. |t6| 99969J759

! Ksconhêco* sor Sçiêllííri tiDE fAütÃ CORÍEZ t (i) SE8ÃSTIM hÂrÍÍns PEREIRA " ^
vâior econSiico. ^
Frânca. 26 Ri?,'eftbro de 2024.
Ea lest? V _ dá >/erdade
^miA FftíIIISf~ãÉTnOTrBrõFIClHLA
itltu xiTotái KÍ iíj,74i. Válido sosente cos selo Autenticidàde
b-elo(5)i 2 Ato5i0322AA-«)5437á

w

122754 _ S
firma 2 ®
S20322AA0064376
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"A UNIÃO É a nossa FORÇA"

"A nossa Federação Regional"

Filiado a: eÓHiyí:- CONAM-Confederação
Faccsp^' FACESP - Federação da Associações Comunitárias do Estado de São Paulo

•.!«rniís«?t»vA"o»*o'«
jiij aj LI iij "inm ^ » __ _ mb > '..

ESTATUTOS SOCIAIS OA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO MIRAMONTES, DORA MARIA, |
MARAMBAIA E RECREIO CAMPO BELO

título I - DÁ ASSOCIAÇAO E SEUS FINS
(

Gnpftulo Primeiro - Denominação, sede, doraçâo ano fiscal fi objetivo

1» 4 ASSOCIAÇÃO DOS MORADÕttU DO MIRAMOHTES, DORA MARIA, M****'"®');'* ®

da Cidade de Francn, Estado de SSo Panio.

Paiágrafo Único - Não hA entre os Associados, direitos c obrigações «eiproeos.
A,,l.o 20 A ASSOCIACAO. como pessoajurídica de Direito Privado, coustiwlda por tempo indetenninado, reger-se-i pelod direito que lhaforem aplicáveis,

i Parágrafo Único - O ano fiscal da associação coincidirá com o ano civiU

qt^^Associado, respeitando o presente Estatuto e as normas Uga.s vigentes.
Ar«eo 4'. A ASSOCIACAO. na;défesa de melhoras wndiçOes de vida para a Cdtnunidade que representa, dirigindo-se com

^1*»* <» «i*i»
oferecendo subsídios, s^pre que possiyeUom recibos prinoipalmet««,entra os

■;'íSr—
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I

Ugislativo, quanto do Executivo Municipais participando direta ou indiretamente na elaboração dediagnóstiíos; projetw e
leis, sempre com a finalidade de melhorar a qualidade de vida da população mewoipolitana a partir da ampliaçíjo participativa.
comunitária e cldada, de todos os seus munícipcs; LtnHAc ̂  mitrai
vn - participar diretamente» jumo a outras A^<{;>cíc.çOss de Moradores, de quaisqucr levantamentos, pesquisas,] estudos c outras
Iniciativas afins, que promovam avaliaçOes dás e-ealLdades locais; i ^ ^
VIU - encaminhar as.demandas ccmunÍiúri3s.oiiseryadas peta sua diretoria oü quando aprovadas em As3cmblc as, Orditíârías ou
Extraordinárias, aos emes do Poder Público; ^ . « j
IX - buscar consultoria, orientação técnica e articulação política a fim de consolidar a sua organização dentro
Comimitârlo no Mtifflcipio da Franca;

o Movimento

destinados a
vorouniiario no íviunicipio oa rninca, ^ ^ i

X - «laborar projetos de âmbito locai, principalmente aqueles que contemplem o desenvolvimento sustentável,
atender às necessidades dos moradores, dentro de sua àrea de atuaç3o: ^ . i
XI • buscar a promoção de seminários, debates- palestras, cureos, encontros e outras iniciativas, no sentido de! armuiar e
sistematizar propostas que atendam às necessidades da população abrangida pela ASSOClAÇAO;
XII - defender de modo intransigente o meio ambiente, a qualidade de vida, a cidadania, os direitos humanos c de consun. .
XÍIl - manlftstar, publicamente, posícionamenios sobra assuntos que sejam de interesse do sua comunidade en i particular, ou
que necessitem de esclarecimento público;
XIV - buscar a captação de recursos financeiros e técnicos para projetos próprios, priorizando aqueles que con
formação e o resgate da cidadania;

emplarem a

formação e o resgate da ciaaaania: ^ ^ r ac

XV - participar, arivaroente, oferecendo aos seus representantes locais, das iniciativas do Movimento Comunit irio dentro de
♦aJaa AM \i4.,r.iA:ru9te u AVfcfAnh>e nn niift venham R sfir cHfldos. assIm como flos Fófuns teuiâlicos e pecincos ou

tpaçSo, com

aV -panicjpar, anvamcme, oicicwciiuw wa — — -
todos os Conselhos Municipais, já existentes ou que venham a ser criados, assim como nos Fóruns temáticos e
populares, e em quaisquer manifestaçBes populares organizadas que objetivem implantar no Município a particdireito a voz e voto. nas decisCcs governamentais de interesse geral da população. . . .
íí 1® - A fim de alcançar os objetivos dos Incisos Vtll e XIV do presente Artigo, serão pnoriza^s os seguintes i»n^
a) Educação • formnçíto de jovens em situaçãa de risco social; educação voltada para o ti'abalho: educação am dentai,alRibetízação, complcmcntação do Ensino Fundnmentól e do Ensino Médio; - , , t
b) Trabalho e geração de renda • ges^o de pequenos negócios: cursos leonlcos de qualificação profissional; orientação técnica
« estímulo à formação de cooperativas de irabnllio, de consumo, de crédito e wlras; .«AAAAAUje ,ia
c) Meio Ambiente - melitoria das condições de saneamento; programas de reflorestamento: preserva^ dos manancial de
água potável; programas de Desenvolvimento Sustemàral e defesa da biodiversidade em todas as suassolução dos problemas do lixo urbano, sua destinação racional, tratamento c reciclagem, através de oncntaçao teci
estímulo à formação de cooperativas de coleta seletiva de materiais reapmveltáveis, de reciclagem e outras;
d) Saúde- Buscar o atendimento ao usuário e formulação de políticas de controle social da saúde pública, vison
aumento de número de pessoas sãs cm cada localidade atendida; saúde preventiva e todas as suas formas alternativas,
programas de esclarocimentos sobre a AIDS/DST e outras doenças ínfectocontagiosas: n n
e> Direitos Humanos - procramss que atendam ò mulher, à criança e ao adolcsccmc, ao Woso, ao ® ®
todo cidadão objeto de discriminação, seja social, econômica, religiosa ou racial; recuperação dc usuários oc drogas, ao
presidiário e demais vitimas das mazelas sociais: ^ ..Ur^íW
f) Cultura - manifestações culturais envolvendo pcesia, música, dança, artes cênicas, vídeo, cinema, fotos, artes piás cas.
festas folclóricas e demais formas de manifestação soclocultural comunitária:
g) Esportes e lazer - programas que incentivem atividades espottivaS) recreativas» de la^r,« ootroK • ♦ j
h) Consumo - Resguardar os direitos da comunidade, representando-a em qualquer lugar, garantindo o curopnmento das
^'Í^Nrcu^rimèmo de seus obletivos. a ASSOCÍAçAo podetá representar a Comunidade, dir^mente. pewnte autoito^-
è ór^os püblieos municipais, estaduais e federais, bem como diante de
fora dele. as açOes e medidas que se tomem necessárias, confonne o disposto no Artigo 5 , inciso Constituição Federa.
§ 2® - A ASSOCIAÇÃO poderá ter ura Regimento Interno que. aprovado pela Assembléia Geral, aiscipimara o seu
foncíoiiEmenTo:

ÍSQÍISKSÍTQ FRDTOCOLABi), SEGISTÜSDÜCapitulo Segundo - Dos Associados jgaHEffiO EH HIBÍOFIUE W,
f

Seção 1 - Dn admissão» demissão e exclusão *'

ArUgo S® - São admitidos à ASSOCIAÇÃO os residentes c ou proprietários de imóveis nos bair^
çonçordcm com 83 disposições deste Estatuto, assinando a ficha de cadastramcnto e que. pela qjuda mútua, desejem contnb
para a consecuç&o dos objetivos da Entidade. ^

Artigo ff> - É permitida a demissão do Associado. desdeHtfiie manifestada por escrito, diretamente è Presidência da Diretoria
Executiva.

Artigo T> - A exclusào do Associado dar-se-à, automaticamente, por rtíorte física ou incapacidade civil não suprida, c
oeiô fato de deixar de morar na Comunidade, por transferência definitiva do seu domicilio,
g 1»- A também «wi aplieada pela Diretoria Executiva ao Associado que infringir qualquçr disposição legal OU
estatutária, depois do infrator ter sido notificado por escrito, ,. , —■ —-

4



*  - C indiciado poderá recorrer à Assembléia Geral Extraordinária, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados dl
rccebin»nto da notificação.
'  3® - o recurso terá eiêito suspenslvo at< ft Fcalízaçío da t^crnblcia.
4"-A cxclusSo considcrar-se-á definitiva se o Associado nao tSver recomdo da penalidade, no prazo previsto no§

Artigo.

datado

tIV»

íDGCUüaTO «ROTOCOLADOt
ííCíi^EíiOO SI «CROflLlie 336

Seçíô II - Dos direito», deveres e responsaWHdaílesr——

5 IGIST.WQ
.H, 5t689

Artigo 8" - S8o direitos do Associado:
a) gozar de todas as vantagens o benefícios que a ASSOCIAÇÃO venha a proporcionar,
b) estar cadastrado na ASSOCIAÇÃO;
c) votar a aer votado para qualquer cargo eletívo da ASSOCIAÇÃO;
d) participar das Assembléias Gerais. Ordinárias ou Extraordinárias, com direito a voz e voto sobre os assuntos que n sbs se
tratarem;

isque

e) apresentar moçdes, propostas e reivindicações a qualquer do» ôrgSos da ASSOCIAÇÃO;
f) ter acesso aos livros e documentos da ASSOCIAÇÃO, nas íuas ípoca.» própriis; .r>tr\ j ^ía
í) solicitar, a qualquer tempo, esclarecimento e informações sobre as atividades da ASSOClAÇAO. propondo medidji
julgar de interesse para o seu aperfeiçoamento e desenvolvimento; '
h) solicitar a convocação de Assembléia Geral e dela participar, nos lermos c condições previstos neste Estatuto,
O solicitar sua exclusão da ASSOCIAÇÃO quando lhe convier.

Artiao 9*- S8odeveres do Associado: , _ . ,iii..r,. nnmi ■
a) observar as disposições legais c estatutárias, bem como as deliberações regularmente tomadas pela Assembic» Geral e
cumpridas pela Diretoria Executiva;
b) respcíiar os compromissos assumidos para com a ASSOClAÇAO;
C) manter-se em dia com as suas contribuições, eventualmente fi.\adas em Assembl^ Gerri; e, ASHoriACÃO
d) colaborar com sua participação ativa c por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e o progresso da ASSOClAÇAO
e da Comunidade em geral.

Artigo IO® - Os Associados nSo responderão, solidária ou subsidiariamente. pelas obrigações contraídas pela ASSOCIAÇÃO.
TÍTULO 11 - DOS ORGÃOS DA ASSOCIAÇÃO

Capítulo Primeiro - Do seu número e denominaçSo

Artigo 11 - S8o órg9o$ da ASSOCIAÇÃO;
a) deliberativo: Assembléia Geral;
b) executivo; Diretoria Executíva;
c) consultivo: Conselho Fiscal.

Capitulo Segundo - Da Assembléia Geral

Aitigo 12 - A Assembléia Gerai dos assopiados é o óri^o deliberativo da ASSOCIAÇÃO, dentro dos Ihnites lepis e do
provento Estatuto, podendo tomar toda < qbalqucr decisão de Inwrcssc {Mira a Comunidade,

Artigo W - A Assembléia Geral reunlr-se^rbrdlnariamente, ama vez por ano gara prOstaçto de contas, que deverá
ser realizada até o dia 20 de março do aqo posterior ao exercício do ano civil, e para aprovação do plano de tralho d
exercício cm andamento, ea cada quatr^os para eleição e posse da"DIretoria Executiva e do Conselho Fiscal,
como reftténciaa datade sua fiindaçáo; e, extraordinariamente a pedido do piesidcntc, a pedido de do|m^
conselho fiscal ou por 1/5 dos seus sócios por meio de oficio,^sempre que assunto importante exya a deliberaçlo desti, se dando
pelo voto da maioria dos Associados presentes.

Artigo 14 - Compete às Assembléias Gerais Ordinárias, e Extmordinárias cm espectai: ^ » . '
a) Designar um secretário pata a Assembléia, quando da ousíncis ou impedimento dos efeitos para a fiinçâo;
b) Bfeger c empossar o» membros da Diretorie Executiva e do Conselho Piscai; . , , . í-«-.«ii,a memil-
ç) Apreciar e votar o relatório, balanço e contas da Diretoria Executiva, sempre antecedido pelo parecer do Conselho Fiscal,
dt Bstflbelecer o valor de contribuição dos associados; —

0

:endo

os do



•) ApwsOTtar o í»b«lho para o ano cm ~ ~~ ^2^«)Apr«f«ntaropi«twv«"»>~"~i tsáedoi /

meia hora depois desde que publicado no «dita; cadastrados, em dia com as suas obrigações scciae
j único: Para sunir os efeitos deste atogo considca-se apenas os ^
em confomtidade com este estatuto; ISKLUBfTO

;<i-tó5:íS0 B lfICíH)?IlK SBJ.
Artigo 16 - Compító^.Assembici^ Gera^ ^ impedimento dos f Wtospararft^

infração ao Estatuto Social; a«;sOC1 ACAO e neste caso. nomear os Hquidantcs e votar as respectivas contas
O Dc^erar sobre a dissolução voluntária da ASSOCl AÇAO e, neste

wtaiacao da Assembléia Geral Extraordinária seguirá O deserto no artigo
Parágrafo Único - O quorum para a mstalaçâo da AssemoRsia

Artigo 17. Comete, igualmente, â Ass«»«blete Geral E«raor^^^^ SSdbs Srprimciramembros da DireS Executiva ou do

Sejlíb í crvMaçto^S^ a bTSdSTêSVm
5 !• - O processo de apui^o de responMbihdade^ exercício de seus respectivos mantlatos, poderá WfJ" niretoria i

membros eleitos para, ocuparem outras ftmçOes. „

S"íS=SSSS£SSH5=i-.

a redigiu e pelo presidente que a dirigiu.

Capítulo Terceiro - Da Diretoria Ex^utlva

I



áUsmadaS da DirãoriaExecUtfva.pwidSíse-i da mesma forma prwUta no â 2° deste Artigo.

além de outros que se fizerem necessários a título temporário. iílCllüMSíTD FE:OTOCffi.ADOi

n - cumprir, flclmeme, as deliberações da Assembléia Gerai, na torma deste Estatuto; Aj
\}\ - dcliU«rtr sôU-í oamíssRo ou exclusão dc associados; , t f a i - ^

vKver o custeio e munutençüo das atividades da ASSOCIAÇÃO efetuando as respectivas despesas, respeitadas as
disposições estatutárias e o orçamento aprovado pelo Conselho Fiscal. m,m»rârio disoonivel, fixando o limite
VII - Poderá indicar estabelecimento bancário no qual deverão ser ftitos depósitos do numerário dtsponive., nx

convocada para deliberar sobra estes assuntos; j . ■ j-* Ac<a«nlflrao estabelecido no artigo 3''do Esiatuto.

tudo submetido aos respcclivcapareceres do Conselho Fi^I; ^

terceiros, sei-ão assinados pela Presidência e Tesouraria. cuh^id]ariamente nelas obrigações contraídas em
XVIU - os imegrames da Diretoria Executiva
nome da ASSOCIAÇAo, salvo sc pglrciii era fraude ou de má-fé «o excrcicio oe se p

Artigo 2d - A Diretoria Executiva reunirí^á, ordinariainente. uma v« por
convocada pela Presidência, por solicitação dc pelo menos dois de seus membms. sendo as
§ í® - A Diretoria Executiva considerar-se-a reunida com a participação de no mínimo 03 (tres;

S3, ™£ »liw, •"
resoluções tomadas, sendo o ̂cumento assinado por todos os presentes.

a associação ativüou passivamente, em Juízo ou fora dele, podendo

n • solicitar a convocação da Assembléia Gerai, na fomia do Prei« o * ^ <,rdem e a disciplina nas
III - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva das mesmas;
respectivas reuniões, e propondo, quando assim o ^gia,,,' glas «^ercidaa pelos^us integrantes, sejam pelos
IV -supcrvisionanodas as ativid?de.s e rotinas da Djrctonâ Executiva sejam eias exerc.

tr !l°iriuSnie com o titular da Primeto '^.■rm..sr.a. as Atas das reuniões da Dtooria F.xectitiva a, bem assim, ouu-o^



documentos que signifiquem comjH-omisso formal (Ia ASSOCIAÇ/^; e. ®ROTflC3..jOO. RtGISÍíflS!]
IX • cumprir outras atribuições que vetihem a ser estnbelccitlas por nprovaçío da HICSOFTjtE SüB.it. "iSèS^

Artigo 26 - Compete à Vice-presidência: '
I - substituir o tkular da Presidência em suas ausências, impedimentos ou iiccnças. bem como no caso de vacAncia do cargo, por
qualquer que seja a razão,;
II - substituir o titular da Presidência em definitivo, no caso da vacância; e, /
III - colaborar com os demais membros da Diretoria E^iecutiva. exercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela ^ fl
Presidência, inclusiwa coordenar grupos de trabalho em tarefas temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO. A 7

Artigo 27 • Compete à Primeira SeÀ^taria;
I - supervisionar todos o» serviços inerentes à secretaria, especialmente guarda dos livros de registros, lavratura de Atas e. as
Atas da Assembléia Geral, bem como termos de posse, elaboração dc ofício.s, cartas, memorandos, convocações e demais
comunicações internas o externas da ASSOCIAÇÃO;
II - supervisionar a permanente atualizaçKo do cadastro dos moradores ««sociedos, contendo o nome, e demais dadOS dC lOdOS
OS inoradorefi, principalmente na época da realização das Assembléias:
lü - encaminhar para os demais membros da Diretoria Executiva, bem como aos Departamentos cópias do Estatuto Social para
0 devido conhecimento;
IV - subscrever, juntamente com o titular da Presidência, todos os documentos da ASSOCIAÇÃO previstos nos Incbos VI, VII
e VIII do Artigo 25;
V - tomar as providências necessárias e determinadas pela Presidência, para a convocação das reuniões da Diretoria Executiva,
na forma do presente Estatuto, bem assim as convocações da Assembléia Gerai. Ordinária ou Extraoi-dlnária; e,
VI - colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as nu ibuições que lhe forem comeiidas pela
Presidência.

\

Artigo 28 - Compete à Segunda S^retaria:
1 - substituir o titular da Primeira Secretaria cm suas ausências, impedimentos ou licenças, bem como no caso dc vacância do
cargo, por qualquer que seja a razão, até que seja eleito o substituto da Primeira Secretaria pela Assembléia Geral, em se dando
essa vacância;
II - substituir o titular da Primeira Secretaria em definitivo, no caso da vacância prevista no inciso anterior;
III - supervisionar cm conjunto com o titular da Primeira Seoretoria a permanente atualização do cadastro dos moradores
associados, comendo o nome de todos os moradores, principalmente na época da realização das Assembléias;
IV - colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela ^
Presidência, inclusive coordenar gr,^os de trabalho cm tarefas temporárias dc relevância para a ASSOCIAÇAO. Q

Artigo 29 - Compete à Piimeira Tesouraria:
I - elaborar e apresentar à Diretoria Executiva, para posterior apreciação do Conselho Fiscal e de AssembleiaOeral, um
orçamento financeiro simpfificado da ASSOCIAÇÃO para cada Exercício social futuro, com antecedência mínima dc 30
(trinta) dias antes do início do Exercício, obedecido o plano anual de atividades apresentado perante a Aswmbleia Geral
Ordinária c por ela aprovado;
II - superintender os serviços do Caixa, da Contabilidade e seus respectivos arquivos, devendo propor a terceirização dos
serviços contábeis o profissional legalmento habilitado, para assinatura conjuntc dos balancetes mensais c do respectivo
Balanço gera! da ASSOCIAÇÃO ao final de cada exercício social:
lil - responsabilizar-se pela arrecadação das receita,"; origináiins (conifibuiçôcs dos associados) e derivadas (aluguéis de móveis
ou imóveis. Ingressos dc eventos sócio-esportívos. doações, transferências de terceiros, etc.), assinando os respectivos recibos,
depositando o numerário disponível em estabelecimento bancário indícndo pela Diretoria Executiva quando for o caso:
rv - responsabilizar-se peios pagamentos autorizados peía Diretoria Executiva, sejam çorrespondentes ás despesas fixas
(aluguéis, luz, água, telefone, pessoal de apoio c encargos sociais), sejam despesas eventuais (com eventos stóo-csportivos e
outros encargos derivados da ampliação dc serviços prestados pela ASSOCIAÇÃO), assinando com a Presicfencia os cheques
cmhidos, promissórias, c todo e qualquer titulo dc crédito que signifique compromisso financeiro;
V • zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributária.^ previdencHrías © outras devidas ou da responsabilidade da
ASSOCIAÇÃO; 1 J . .
VI - prqparar c apresentar as prestações de contas parciais e gerai» da ASSOCIARÃO, relativas As receitas c despesas
executadas quando da implementação de projetos; |
Vil - controlar e upresentar aos órgãos consultivo e deliberativo da ASSOCiAÇ^ÃO, Balanço patrimonial permanente, sempre
em coqjimto com a Primeira Secretaria, especialmente nas fases de implementação e consolidação de projetos levados a effeito;
VIU - colocar i disposição permanente do Sistema dc Controle Intctno todos os livros, documentos, reímóriop. balancetes e
balanço geral; e. '
IX - colaborar com os demais membros da Diretoria Exerotiva, exercendo as atribuições que lhe forem com^ldas pela
Presidência.
XX- Receber as contribuições, taxas, doações e outros sempre emitindo recibos devidamente datados e cnur icrados em ordem
crescente, sendo todos cies com canhotos ou com segunda via para lançamento no livto caixa.

Artigo 30 - Compete à Segunda Tesouraria:
1 - substituir o titular da Primeira Tesouraria em .suas ausências. Impedimentos ou licenças, ben> como no easó de vacância do
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;:;; d. c»«n.o Fi«=i s«4 p«'i«no<.»—

^i„to «lim«« a As««=ia Geral EamordnrtoV-Convocar nos tertno» deste ESWIU ._.j^cv
.... * a-^mí.H!imcnte.noprl»w«» >»ni

respeitados os Uniites impostos ̂ 10 <W«'» Extraordinária •V-Convocar nos termo» deste Esta u do Exercido financeiro seguinte ao ven •

13,

titulo III - do PROOSSO ELEITORAU
Ha Diretoria Executiva e do Conselho FbealCapitutó Único - Das eleições da Diretor

para mscnçfto das chapas, bem c. ui vad-ao dó Editai de convoc^o, ou seja, ̂ o iq

gr °1 resDectivosmcsáiios; as despesas C8^ ^ , ^ liduim w '«'•"■das certidões .,
SígSÍ

'  V



^.U, E,.n.lcio . bg»«.
i desenvolvidas durante o ôltimo período anual pela Diretoria Executiva.

I ArtU. o - A associação .10 diolriboM lo«», «W"» oo l»mflroOS« o dlHgon.» ou imootete. sob to™ .ls™«
Purisrsfo üiilco - rodo o ov««o.l s«p«ívl. .o» o»|.lio»lo »s objolivo. of™ d. ASOTCIAÇ^

. R ««i^»'ij

Capitulo Segundo - Do patrimônio
PS.OTOCQLADOi I£8ISI!ííC0 E

iSCftMEA&Q £K KICiíCFIUiE S5B,}I. í6iS9 '

A«lgo44.0p«rin.6niod.^SOCUÇAO»d.sdnAtolo.o.xclo.lv.n,o.nAà.(io.lidod.sd.Entid«l..«rtassta
fomido:

y**** — -

SS
imóveis;

bcns ntóveis e imóveis incorporados através de doação, aqüisiçâo oo quai^u^
b) através dos bcnendos ^vStSs^tnc'^^^ apUcação em Fundos de

Í d) pelas contribuições dos associados, que vierem a ser eventualmente ^ ,
c) pelo produto da venda de publicações c da realização de eventos de qualquer natureza, e,

I f) outras rendas eventuais.

Artigo 45- OsbensimóvM» d^InstituioSo só pod^ f*^^!ÍI[,'^'cr^l^^iolmMtícon^d^ «n círi^«Irtotdinírio

no o«»t do protooB Artigo.« "«".'""'''''"""ÍAS terá do oompMiPCii d.
s 3" - A drfWMo dos critérios a sorem obedtcidos. para o itcobimcnto oe ooasoea sem ooots .
oLoria toSTouvIdo o CoosoUto Flss.1 da ASSOCIAçAo atavés dc pataocr por osonto.

Capitulo Terceiro - Do Fundo Faspeciai

Artigo 46 - Além das receitas e despesas ® ̂ TrÃO ím ffi?â)SaTso^^^ dc^So Sócio-Educativo!^
Primeira Tesouraria. consiUul patrimônio da ASSOCIAÇAO um ' i^j^oas da Comunidade, sendo formado por parte

Parágrafo Único - O valor da parte dos percentuais, mencion^o no A^mbleia Geral ̂  discussão e
PrSaTesouraria à Diretoria Executiva, que, após submetWa à votação, encammhá-la-á a Assembieia ue p
homologaçSo.

Capítulo Quarto - Oo controle Interno

I pelas instituições especializadas. „ere«ário será levada a cftito por profissional Independente, devidamente
Kc;:«.rnr;?rii:ii^ddiToSiss:rmL

SZindlvldual oo coletiva dc benefícios ou vanmsens ínterc^ da cnridadc.
1 decisório, inclusive se necessário promoverá as medidas judiciais cabíveis ô defesa dos mtercss

TITULO V - DAS DISPOSIÇÕES CERAiS ^
"

Anigo 48 - A associaçA^ somcnic c«insuir-sc-a, nos dl^etUte uma e otSâ pòr convocação
I extraordinariamente por 02 (três) vezes em cada uma das reuniões acin-sa previstas será de M
' feita nas condições previstas neste Estatuto, sendo que o quorum mimmo em cao
(dois terços) dos associados,

P.rti.rt:b, ü.ié. - A to dé ..riPé». «rt cpjgdéjsaAfesiaa.
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MATRIZ
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CADASTRAL
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TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
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DEMAIS
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94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas iigadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R ERICO VERISSiMO
NUMERO

905

COMPLEMENTO

CEP

14.409-508

BAIRRO/DISTRITO

MiRAMONTES
MUNICÍPIO

FRANCA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA situação CADASTRAL

28/07/1998

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/12/2024 às 10:14:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



/ISSOCIAÇÂO DOS MCR/IDODES DO MID/iMONTES.
DODA MADIA, MADAMCAIA e DEODEIO CAMDO EELO

Rua Erico Veríssimo, 905 - MIramontes

Franca -SP - CEP. 14.409-508

CNPJ: 46.725.503/0001-25

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA NA REALIZAÇÃO, COM EFETIVIDADE, DO OBJETO DA
PARCERIA OU DE NATUREZA SEMELHANTE (art. 33, inciso V, alínea "b". Lei Federal
13.019/2014 e suas alterações)

Objeto: Atendimento comunitário aos moradores do MIRAMONTES, DORA MARIA,
MARAMBAIA E RECREIO CAMPO BELO, manutenção e Investimentos das atividades.

DECLARAMOS, em conformidade com o art. 33, inciso V, alínea "b" da Lei Federal
13.019/2014 e suas alterações, para os devidos fins de direito, que a ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DO MIRAMONTES, DORA MARIA, MARAMBAIA E RECREIO CAMPO BELO, Inscrita
no CNPJ sob ns 46.725.503/0001-25 sediada RUA ERICO VERÍSSIMO, 905 MIRAMONTES na
FRANCA -SP, CEP 14409-508,celebrou parcerias PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA-SP pelo
período de 01/02/2020 à 31/12/2020 ,possui experiência prévia na realização, com
efetividade, do objeto da parceria, ou de natureza semelhante, tendo em vista que executa
serviços à comunidade por 46 anos, devidamente comprovadas através do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ), apresentado Juntamente com a documentação exigida para a
parceria.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Marcos Henrique de Paula Cortez

CPF N5 312.784.128-08



ASSOCIAÇÃO COS MOCACOOCS DO MIDAMONICS.

DODA MADIA, MADAMBAIA e DECDEIO CAHDO BELO

Rua Erico Veríssimo, 905 - Miramontes

Franca -SP - CEP. 14.409-508

CNPJ: 46.725.503/0001-25

li
DECLARAÇÃO LEI FEDERAL NS 13709 LGPD

Eu, MARCOS HENRIQUE DE PAULA CORTEZ RG 41.249.973-3 CPF 312.784.128-08
PRESIDENTE,, representante legal da Organização da Sociedade Civil A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DO MIRAMONTES, DORA MARIA, MARAMBAIA E RECREIO CAMPO BELO, inscrita no CNPJ sob n"
46.725.503/0001-25 sediada RUA ERICO VERÍSSIMO, 905 MIRAMONTES na FRANCA -SP, CEP
14409-508. Presidente, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se compromete a atender a
Lei Federal ne 13709 de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção aos dados pessoais - LGPD).

Franca -SP 20 de Dezembro de 2024.

Marcos Henrique de Paula Cortez

CPF N9 312.784.128-08



ASSOCIAÇÃO COS MOOAOOOCS iX) Mii5AMOSfTOS,
OOOA MACIA, MACAMCAIA e CCOCCIO CAMPO PELO

Rua Erico Veríssimo, 905 - Miramontes

Franca -SP - CEP. 14.409-508

CNPJ: 46.725.503/0001-25

LEI DE UTILIDADE PUBLICA 2.105 DE 04/10/1972

D
COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

SSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO MIRAMONTES, DORA MARIA, MARAMBAIA E RECREIO CAMPO BELO , inscrita no
CNPJ sob n9 46.725.503/0001-25 sediada Endereço: Rua Erico Verissimo, 905 Miramontes na FRANCA -SP, CEP 14409-

5 Cidade: Franca -SP CEP 14409-508 por intermédio do Sr. Marcos Henrique de Paula Cortez CPF 312.784.128-08 RG
15.932.993 , PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme art.33, V, "c" da Lei
13.019/2014, que possui capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas no Piano de
Trabalho da referida Associação de Moradores e para o cumprimento das metas estabelecidas, conforme comprovado

Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Professor Judô Terça-feira

Quinta- feira

19:00 as 20:30

Voluntário Capoeira Segunda- Feira

Quarta-Feira

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Marcos Henrique de Paula Cortez

CPF 312.784.128-08



kSCCIAÇ^C DCS MCI2/ilX)CCS D€ MICAMONTCS,
e I^ECI^EIC CAMPC EELC

Rua Erico Veríssimo, 905 - Mlramontes

Franca -SP - CEP. 14.409-508

CNPJ: 46.725.503/0001-25

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA
E GERENCIAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca- SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO MIRAMONTES, DORA MARIA,

MARAMBAIA E RECREIO CAMPO BELO, inscrita no CNPJ sob n» 46.725.503/0001-

25 sediada RUA ERICO VERÍSSIMO, 905 MIRAMONTES na FRANCA -SP, CEP

14409-508 por intermédio do Sr. MARCOS HENRIQUE DE PAULA CORTEZ RG

41.249.973-3 CPF 312.784.128-08 PRESIDENTE, infra assinado, declara para os

devidos fins de direito, com a finalidade de executar o Plano de trabalho, que

possui capacidade administrativa, técnica e gerencial para a celebração,

execução, manutenção e prestação de contas referente a matéria relacionada

à parceria.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Marcos Henrique de Paula Cortez

CPF N5 312.784.128-08



ASSCCIAÇÂC DOS MODADODCS D© MIDAMONTES,
DODA MADIA, HADAHDAIA e DECDCIO CAMDO DELO

Rua Erico Veríssimo, 905 - Miramontes
Franca -SP - CEP. 14.409-508

CNPJ: 46.725.503/0001-25

DECLARAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO MIRAMONTES, DORA

MARIA, MARAMBAIA E RECREIO CAMPO BELO, inscrita no CNPJ sob n°

46.725.503/0001-25 sediada RUA ERICO VERÍSSIMO, 905 MIRAMONTES na

FRANCA -SP, CEP 14409-508 por intermédio do Sr. MARCOS HENRIQUE DE

PAULA CORTEZ RG 41.249.973-3 CPF 312.784.128-08 PRESIDENTE infra

assinado, declara que o prédio onde esta instalado a Associação é da

Prefeitura e quem paga as contas de agua e energia é a Prefeitura portanto

não possuo esses comprovantes de endereço. Anexo segue o relatório do

contribuinte e o CNPJ onde consta o endereço da Associação.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Marcos Henrique de Paula/JSortez
CPF N° 312.784.128-08



AS$€€IAÇÃ€ D€S M€CADCCCS DO MICAM€NTCS,
DCCA HAC14, Ai/iKAHBAIA e CCCCCI€ CAMPO BELO

Rua Erico Veríssimo, 905 - MIramoiites

Franca -SP - CEP. 14.409-508

CNPJ: 46.725.503/0001-25

LEI DE UTILIDADE PUBLICA 2.105 DE 04/10/1972

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca- SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO MIRAMONTES, DORA MARIA,

MARAMBAIA E RECREIO CAMPO BELO, inscrita no CNPJ sob n° 46.725.503/0001-25

sediada RUA ERICO VERÍSSIMO, 905 MIRAMONTES na FRANCA -SP, CEP 14409-508

por intermédio do Sr. MARCOS HENRIQUE DE PAULA CORTEZ RG 41.249.973-3 CPF
312.784.128-08, infra assinado, declara que no quadro diretivo da organização da

sociedade civil não existem agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público

ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como

seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta,

colateral ou por afinidade, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta

vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Marcos Henrique de Paula Co

CPF N9 312.784.128-0



CASSIANE ASSESSORLA CONTÁBIL
^a: Zeferino Ferrai!;^ 699Jardim Redentor
Cassiane 99465 4723

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

CASSIANE GARCIA 26197129809, 20.270.002/0001-08, representado

neste ato pelo sócio -administrador CASSIANE GARCIA contador, inscrito

no CRC sob o n° 1SP237229/0-1, declaro para os devidos fins de direito

que sou o contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade

abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional

de Contabilidade.

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO MIRAMONTES,

DORA MARIA, MARAMBAIA E RECREIO CAMPO BELO

CNPJ: 46.725.503/0001-25

Endereço: RUA ERICO VERÍSSIMO, 905 MIRAMONTES na FRANCA -SP

1

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

'  /T
(XUU/-M

Cassiane Gai'c:a
CPF 2ó1 971.298-09
CRC 1SP237229/0- 1



(,1

CRCSP

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÂO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
N9 2024/131691

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da
profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

nome CASSIANE GARCIA

NOME SOCI/M

FlEGiSTRO 1SP237229/0-1

CATEGORIA .... CONTADORA

CPF 261.971J298-09

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitanrk) o
autor à respectiva ação penal.

Emissão: São Paulo, 09/12/2024 ás 10:34:09

Válido até: 09/03/2025

Código de Controle; 9819.3852.6126.5189

Para verificar a autenticidade deste documento, corrsulte o site do CRCSP.



ASSOCIAÇÃO OOS MOOAOOCCS DO MiOAMONllrS,

OOOA MACIA, MACAMBAIA e CEOCEIO CAMPO BELO

Rua Erico Veríssimo, 905 - Miramontes

Franca -SP - CEP. 14.409-508

CNPJ: 46.725,503/0001-25

DECLARAÇÃO DA REGULAR CONTABILIZAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO MIRAMONTES, DORA MARIA, MARAMBAIA E
RECREIO CAMPO BELO, inscrita no CNPJ sob n° 46.725.503/0001-25 sediada RUA ERICO
veríssimo, 905 MIRAMONTES na FRANCA -SP, CEP 14409-508 por intermédio do Sr MARCOS
HENRIQUE DE PAULA CORTEZ RG 41.249.973-3 CPF 312.784.128-08 PRESIDENTE financeiras da
organização declara para os devidos fins que a escrituração do recurso recebido e dos pagamentos
efetuados foi realizada livro diário da entidade, bem como seguiu os Princípios de Contabilidade e as
Normas Brasileiras de Contabilidade para entidades sem fins lucrativos.

Franca- SP, 20 de Dezembro 2024.

Marcos Henrique de Paula Cortez

CPF 312.784.128-08

Cá^siane Garcia

CPF 261.971.298-09



ASSeCIAÇÃC DCS MCCADCCCS D€ MII^AMCNf ES,
DCI^A HAE/IMEAIA e I^ECI^EIC €AM[)€ CEL€

Rua Erico Veríssimo, 905 - Miramontes
Franca -SP - CEP. 14.409-508

CNP.1: 46.725.503/0001-25

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO MIRAMONTES, DORA

MARIA, MARAMBAIA E RECREIO CAMPO BELO, inscrita no CNPJ sob n°

46.725.503/0001-25 sediada RUA ERICO VERÍSSIMO, 905 MIRAMONTES na

FRANCA -SP, CEP 14409-508 por intermédio do Sr. MARCOS HENRIQUE DE

PAULA CORTEZ RG 41.249.973-3 CPF 312.784.128-08 PRESIDENTE, infra

assinado, declara que o prédio onde esta instalado a Associação pertence a

Prefeitura Municipal de Franca.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Marcos Henrique de Paula Cortez
CPF N° 312.784.128-08

1^1



ASSOCIAÇÃO DOS MOOAOOOCS OO MiOAMONTCS,
OOOA MAOiA« MAOAMOAIA e CCCOCiO CAMILO OCLO

Rua Erico Veríssimo, 905 - Miramontes

Franca -SP - CEP. 14.409-508

CNPJ: 46.725.503/0001-25

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO MIRAMONTES, DORA MARIA,

MARAMBAIA E RECREIO CAMPO BELO, inscrita no CNPJ sob n° 46.725.503/0001-

25 sediada RUA ERICO VERÍSSIMO, 905 MIRAMONTES na FRANCA -SP, CEP

14409-508 por intermédio do Sr. MARCOS HENRIQUE DE PAULA CORTEZ RG

41.249.973-3 CPF 312.784.128-08 PRESIDENTE, infra assinado, declara para os

devidos fins de direito que se compromete a aplicar os recursos repassados de

acordo com o art.51, bem como prestar contas na forma dos arts.63 a 68, todos

da Lei 13019/2014.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Marcos Henrique de Paula Cortez

CPF N9 312.784.128-08



/iSSOCIAÇÃO COS MCRACCRES CC MIRAMONTCS.
DCRA MARIA. MARAMBAIA e RECREIC CAMRC BELC

Rua Erico Veríssimo, 905 - Miramontes

Franca -SP - CEP. 14.409-508

CNPJ: 46.725.503/0001-25

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Órgão concessor. Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO MIRAMONTES, DORA MARIA,

MARAMBAIA E RECREIO CAMPO BELO, inscrita no CNPJ sob n° 46.725.503/0001-

25 sediada RUA ERICO VERÍSSIMO, 905 MIRAMONTES na FRANCA -SP, CEP

14409-508 por intermédio do Sr. MARCOS HENRIQUE DE PAULA CORTEZ RG

41.249.973-3 CPF 312.784.128-08 PRESIDENTE infra assinado, declara para os

devidos fins de direito que se compromete a atender o disposto na Lei Federal

n° 12.527/2011, com efeito a publicar o objeto da parceria referente à parcela

dos recursos públicos recebidos e a sua destinação, sem prejuizo das

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Marcos Henrique de Paula Cort(
CPF N° 312.784.128-08



ASSOCIAÇÃO DOS MOKADOOOS OO MiCAMONTCS,

DOCA MACIA, MACAMBAIA e CEt CiüO OAMCO BELO

Rua Erico Veríssimo, 905 - Miramontes

Franca -SP - CEP. 14.409-508 ̂

CNPJ: 46.725.503/0001

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI FEDERAL 12.527/11

Eu, MARCOS HENRIQUE DE PAULA CORTEZ RG 41.249.973-3 CPF 312.784.128-08 PRESIDENTE,,
representante legal da Organização da Sociedade Civil A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO
MIRAMONTES, DORA MARIA, MARAMBAIA E RECREIO CAMPO BELO, inscrita no CNPJ sob n°
46.725.503/0001-25 sediada RUA ERICO VERÍSSIMO, 905 MIRAMONTES na FRANCA -SP, CEP
14409-508. DECLARO para os devidos fins e sob penas da lei, que a organização em tela se compromete em
atender o disposto no Art. 11 Paragrafo Único, incisos I a VI da Lei 13.019/2014 e a Lei Federal ns 12.527/11 e Lei
Municipal 8.220/2014, e ao Comunicado SDG ns 016/2018 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo de
forma especial a divulgação na Internet e em locais visíveis da sede social e, quando for o caso, nos
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a Prefeitura Municipal de Franca.

Franca- SP, 20 de Dezembro de 2024

Marcos Henrique de Paula Cortez

CPF N9 312.784.128-08



ASSOCIAÇÃO DOS HOOAOOOCS OO MiCAMONTCS,
OOOA MAOIA, MAOAAiOAIA e OCOOCiO OAHOO BELO

Rua Erico Veríssimo, 905 - Mlramontes
Fi-aiica -SP - CEP. 14.409-508

CNPJ: 46.725.503/0001-25

DECLARAÇÃO ^

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO MIRAMONTES, DORA MARIA,

MARAMBAIA E RECREIO CAMPO BELO, inscrita no CNPJ sob n° 46.725.503/0001-25

sediada RUA ERICO VERÍSSIMO, 905 MIRAMONTES na FRANCA -SP, CEP 14409-

508 por intermédio do Sr. MARCOS HENRIQUE DE PAULA CORTEZ RG 41.249.973-3
CPF 312.784.128-08 PRESIDENTE, infra assinado, declara que o quadro diretivo da

organização da sociedade civil não contratará ou remunerará a qualquer título, com os

recursos repassados, para prestação de serviços, servidor ou empregado público,

inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou

entidade da administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segunda grau,

inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência

desta parceria.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Marcos Henrique de Paula Cortez
CPF N° 312.784.128-08



ASSOCIAÇÃO DOS MOOAOOOCS DO MIOAHONÍTES,
DOCA MACIA, MACAMCAIA e CCOCCIO CAMOO BELO

Rua Erico Veríssimo, 905 - Miramontes

Franca -SP - CEP. 14.409-508

CNPJ: 46.725.503/0001-25

DECLARAÇÃO

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A /iiSSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO MIRAMONTES, DORA MARIA, MARAMBAIA E

RECREIO CAMPO BELO, inscrita no CNPJ sob nS 46.725.503/0001-25 sediada RUA ERiCO

VERÍSSIMO, 905 MIRAMONTES na FRANCA -SP, CEP 14409-508 por intermédio do Sr. MARCOS

HENRIQUE DE PAULA CORTEZ RG 41.249.973-3 CPF 312.784.128-08 PRESIDENTE, infra

assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, IV, V e VI da Lei Federal

13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos cinco anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas "a" a "d" do

inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade

passível de impedimento de celebração de parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal de

Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos

últimos 8 anos.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Marcos Henrique de Paula Cortez

CPF N2 312.784.128-08



ASSOCIAÇÂC DCS MCKABOCES DC MICAMCNTES,
CORA MARIA. MARAMBAIA e RECREIO CAMRO BELO

Rua Erico Veríssimo, 905 - Mlramontes

Franca -SP - CEP. 14.409-508

CNPJ: 46.725.503/0001-25

DECLARAÇÃO

órgão Concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO MIRAMONTES, DORA MARIA, MARAMBAIA E

RECREIO CAMPO BELO, Inscrita no CNPJ sob n^ 46.725.503/0001-25 sediada RUA ERICO

veríssimo, 905 MIRAMONTES na FRANCA -SP, CEP 14409-508 por intermédio do Sr. MARCOS

HENRIQUE DE PAULA CORTEZ RG 41.249.973-3 CPF 312.784.128-08 PRESIDENTE e, infra

assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme art. 39, VII, "a", "b" e "c" da Lei

Federal 13.019/2014, que não tem entre seus dirigentes pessoas:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos:

b) julgada responsável por falta grave inabilitada para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos, I, II e III do art. 12 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Marcos Henrique de Paula Cortez

CPF N9 312.784.128-08



ASSOCIAÇÃO DOS MOCAOOOCS OO MiCAMONTCS,
OOOA MACIA, MACAMBAIA e CCOCCIO CAMCO BELO

Rua Erico Veríssimo, 905 - Miramontes

Franca -SP - CEP. 14.409-508

CNPJ: 46.725.503/0001-25

DECLARAÇÃO - INÍCIO DE ATIVIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO MIRAMONTES, DORA MARIA,

MARAMBAIA E RECREIO CAMPO BELO, inscrita no CNPJ sob n" 46.725.503/0001-

25 sediada RUA ERICO VERÍSSIMO, 905 MIRAMONTES na FRANCA -SP, CEP

14409-508 por intermédio do Sr. MARCOS HENRIQUE DE PAULA CORTEZ RG

41.249.973-3 CPF 312.784.128-08 PRESIDENTE, infra assinado, declara para os

devidos fins de direito que iniciou suas atividades na data de 05/09/1974.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Marcos Henrique de Paula Cortez

CPF N9 312.784.128-08



PREFEITURA

S^FRANCA
WÊm mABALHOíCOMPtlOMISSOCOMVOCi

GABINETE DO PREFEITO

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do art. 35, III, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação dos Moradores do Miramontes Dora Maria, Marambaia e

Recreio Campo Belo foram avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca, 06 de janeiro de 2025.

GUSTAVO MAR-^NS CICILIAN
CHEFE DO SETOR DE GEREN)CIAMÉNTO DAS POLÍTICAS E SERVIÇOS

EM PARCERIA COM CENTROS COMUNITÁRIOS

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep; 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 j E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br



ASSCCIAÇÂC DCS MCI^ADCI^ES D€ MH^/iMCNTES,
E€CA MAEIA, MACAHBAIA e EECI^EIC CAMEO EEL€

Rua Erico Veríssimo, 905 - Miramontes

Franca -SP - CEP. 14.409-508

CNPJ: 46.725.503/0001-25

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 33. V. C L 13.019/2014

A ASSOCIAÇAO dos moradores do miramontes, DORA MARIA, MARAMBAIA E RECREIO CAMPO BELO,
inscrita no CNPJ sob n» 46.725.503/0001-25 sediada RUA ERICO VERÍSSIMO, 905 MIFtAMONTES na FRANCA-SP, CEP 14409-
508 por intermédio do Sr. MARCOS HENRIQUE DE PAULA CORTEZ RG 41.249.973-3 CPF 312.784.128-08 PRESIDENTE Infra
assinado declara que para os devidos fins que possuímos espaço físico , condições materiais e capacidade técnica
operacional para desenvolver as atividades proposta em nosso Piano de Trabalho de acordo com o art. 33, V, c L.
13.019/2014 abaixo relacionados nosso espaço físico e materiais .

RECURSOS FÍSICOS

h
Especificação Quantidade Existente

SALA 02

02 COZINHA 01

03 CASA COM 3 COMODOS

04 BANHEIROS 03

05 SALÃO 01

RECURSOS MATERIAIS

N° Especificação Quantidade Existente

01 MESA MADEIRA 01

02

A

MESA 23

f CADEIRAS 69

04 FOGÃO 01

05 GELADEIRA 01

06 FORNO 01

07 PANELAS (GRANDES) 02

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Marcos Henrique de Paula Cortez

CPF N5 312.784.128-08



s p

SM

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, MARCOS HENRIQUE DE PAULA CORTEZ, CPF 312.784.128-08, atesto que na
data de 15/01/2025 às 17:03:43 minhas informações pessoais perante este Tribunai
encontram-se atuaiizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;

• CPF;

•RG;

• Data de Nascimento;

• E-maii institucional;

• E-maii pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mai i
cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br, indicado como endereço principal no
Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunai, e que é minha
responsabilidade mantê-io atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP;

75C7407F6F2E963AFE1F03C2BEEB18502BF7046716276BA9A5FB2995F79D

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida peia chave

ff2dc12c-dcb6-46b5-85a3-5f30e1 df31 fc

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-d0cumentos
e insira a chave acima, ou acesse peio QR Code apresentado ao iado. Bi



^  GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA

S^FRANCA
flV mABALHOeCOfWtOMtSSOCOMVOCl

o
DECLARAÇÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos que para os devidos fins, que a parceria representa vantagem

para a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que

a Associação comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de Responsabilidade

Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal rege

o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da

Constituição Federal, a despesa total com pessoal, em cada

período de apuração e em cada ente de Federação, não poderá

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir

discriminados:

I - União: 50% (cinqüenta por cento);

II - Estados: 60% (sessenta por cento);

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados no

artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação dos Moradores do Miramontes Dora Maria, Marambaia e

Recreio Campo Belo, através do projeto em questão, visa oportunizar espaço físico e

ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento social e comunitário para melhor

atender a população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos bairros Moradores

do Miramontes Dora Maria, Marambaia e Recreio Campo Belo, em 2025, compostos

por moradores da comunidade, através de cursos, oficinais, grupos e eventos

comunitários com o objetivo de contribuir para a diminuição dos índices de

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 j E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br



GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA

FRANCA
mÊm TMkBALHOE COMPROMISSO COM VOC£

vulnerabilidade, desemprego e violência, promover a cidadania coletiva, desenvolver

a consciência comunitária e coletiva em todas as faixas etárias.

Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação Comunitária desenvolvidas e do impacto que este produz na sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 15.360,00 (quinze mil, trezentos e

sessenta reais) a título de subvenção, conforme o plano de trabalho apresentado pela

entidade. Este valor permitirá custeio de despesas fixas referentes à material de

limpeza, utilidade pública, serviço de terceiros e manutenção predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca, 06 de janeiro de 2025.

Fernandò Luiz BaldochI

Chefe de Gabinete

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 j E-mail: gabinete@franca,sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br



^ Prefeitura Municipal de Franca , wv i
Procuradoria Geral

FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

COMPARTILHAR E AVANÇAR

PROCESSO n° 000891/2025

INTERESSADO: Associação dos Moradores do Miramontes, Dora Maria,
Marambaia e Recreio Campo Belo.
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de
2024, tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas
atividades para promover um melhor desenvolvimento de vida para
os cidadãos da comunidade através de programas e serviços
públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Ação Social, por meio de
seu responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI,
art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração
de parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil.
Associação dos Moradores do Miramontes, Dora Maria, Marambaia e Recreio
Campo Belo, associação civil sem fins lucrativos, através da inexigibilidade de
chamamento público, tendo por finalidade manutenção e investimentos em
suas atividades para promover um melhor desenvolvimento de vida para os
cidadãos da comunidade através de programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da

Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e
justiça, próprios da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em
lei.

IP
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Por intermédio de chamamento público é

que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para,
em regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades
de Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora
em termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31 \ Portanto, há o permissivo legal para a
pretensão, ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e,
em seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que

a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da
administração pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública, sob
pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

^ Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público.
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
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Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de 2024, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, O
PLANO DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas
durante o processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a

Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'' 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica , ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

Franca, 30 de janeiro de 2025.

Angélica Córfsuelo Peroni
Procuradoria Geral do Município
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